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AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023/SEME 
PROCESSO nº 44034/2022/SEME 

Comunica-se aos interessados a ALTERAÇÃO ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023/SEME, 

publicado no Diário Oficial do Município de 23 de fevereiro de 2023, edição nº 638, Caderno I, no Jornal o 

EXTRA, edição de 24 de fevereiro de 2023, no Diário Oficial da União, edição de 24 de fevereiro de 2023 

nº38, seção 3, pg.278 e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Cabo Frio na URL: 

https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br/licitacaolista.php?id=980 e no portal:  http://www.licitanet.com.br . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEME, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por força da Portaria nº 

1.466/2021, alterada pela Portaria nº 4.038 de 20 maio de 2022, ALTERA o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº002/2023/SEME, alterando a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

“21.17. A CONTRATADA deverá apresentar amostra do objeto completa, com seus respectivos 

elementos e tamanhos, em conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, em até 05 

(cinco) dias úteis após a comunicação da CONTRATANTE. ” 

LEIA-SE: 

“21.17. A CONTRATADA deverá apresentar amostra do objeto completa, com seus respectivos 

elementos e tamanhos, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, em até 10 

(dez) dias úteis após a comunicação da CONTRATANTE, podendo este prazo ser dilatado conforme solicitação 

da CONTRATADA, desde que devidamente justificada. ” 

INCLUIR ITEM: 

“21.17.4. Durante a fase de análise das amostras, com vistas a averiguar a conformidade com as 

especificações técnicas dos itens, os laudos, emitidos por laboratórios especializados, que poderão ser 

solicitados, seguem listados abaixo: 

21.17.4.1. Laudo de análise qualitativa e quantitativa de materiais têxteis conforme NBR 

13538:1995/ 11914:1992, respectivamente; 

21.17.4.2. Laudo de Materiais têxteis - Determinação da gramatura de tecidos conforme 

NBR 10591:2008; 

21.17.4.3. Laudo quanto à solidez de cor à ação de lavagem doméstica (50°c) conforme 

NBRISO 105-C06:2010.” 

OS DEMAIS ITENS E SUBITENS DO CITADO EDITAL PERMANECEM INALTERADOS.  

Comunica-se ainda que a data de realização do certame está mantida para o dia 08/03/2023, às 09:30h. O edital 

encontra-se disponível no endereço eletrônico mencionado alhures, devendo os esclarecimentos/dúvidas serem 

dirimidos através do e-mail:pregao@semecabofrio.rj.gov.br ou pelo telefone (22)3199-8028 (Ramal 203).  

Cabo Frio/RJ, 06 de março de 2023. 
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Pregoeiro 

Portaria nº4.038 de 20 de maio de 2022 
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